
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.306, DE 5 DE MARÇO DE 2024 
 
 
Estabelece as faixas de acionamento e os adicionais 
das bandeiras tarifárias, de que trata o submódulo 
6.8 do PRORET, com vigência a partir de abril de 
2024.  
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 
conforme a Portaria nº 478, de 28 de dezembro de 2023, no uso de suas atribuições regimentais, de 
acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no Decreto nº 7.891, de 23 de 
janeiro de 2013, no Decreto nº 8.401, de 4 de fevereiro de 2015, o que consta do Processo nº 
48500.000565/2023-87, resolve:  

 
Art. 1º A partir de 1º de abril de 2024, as faixas de acionamento das Bandeiras Tarifárias, de 

que trata o Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, serão as definidas no 
Ábaco de Acionamento das Bandeiras Tarifárias, constante no Anexo 1 desta Resolução.  

 
Parágrafo único. Havendo despacho termelétrico definido fora da ordem de mérito 

econômico pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE, por razões de segurança energética, 
deve-se aplicar, complementarmente ao disposto no caput, a Tabela de Acionamento das Bandeiras 
Tarifárias constante no Anexo 2 desta Resolução. 

 
Art. 2º A partir de 1º de abril de 2024, os valores a serem adicionados à tarifa de aplicação de 

energia - TE, serão de 18,85 R$/MWh, quando da vigência da bandeira tarifária amarela, 44,63 R$/MWh, 
quando da vigência do patamar 1 da bandeira tarifária vermelha e de 78,77 R$/MWh, quando da vigência 
do patamar 2 da bandeira tarifária vermelha. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 14.03.2024, seção 1, p. 51, v. 162, n. 51. 
 
  

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/areh20243306_1.pdf


 
ANEXO I – Ábaco de Acionamento das Bandeiras Tarifárias 

 

 
  

0.99 61.07 716.80

0.98 61.07 716.80

0.97 61.07 716.80

0.96 61.07 687.00 687.01 716.80

0.95 61.07 549.60 549.61 716.80

0.94 61.07 458.00 458.01 716.80

0.93 61.07 392.57 392.58 716.80

0.92 61.07 343.50 343.51 716.80

0.91 61.07 305.33 305.34 716.80

0.90 61.07 274.80 274.81 689.92 689.93 716.80

0.89 61.07 249.82 249.83 627.20 627.21 716.80

0.88 61.07 229.00 229.01 574.93 574.94 716.80

0.87 61.07 211.38 211.39 530.71 530.72 716.80

0.86 61.07 196.29 196.30 492.80 492.81 678.94 678.95 716.80

0.85 61.07 183.20 183.21 459.94 459.95 633.68 633.69 716.80

0.84 61.07 171.75 171.76 431.20 431.21 594.08 594.09 716.80

0.83 61.07 161.65 161.66 405.83 405.84 559.13 559.14 716.80

0.82 61.07 152.67 152.68 383.29 383.30 528.07 528.08 716.80

0.81 61.07 144.63 144.64 363.11 363.12 500.28 500.29 716.80

0.80 61.07 137.40 137.41 344.96 344.97 475.26 475.27 716.80

0.79 61.07 130.86 130.87 328.53 328.54 452.63 452.64 716.80

0.78 61.07 124.91 124.92 313.60 313.61 432.06 432.07 716.80

0.77 61.07 119.48 119.49 299.96 299.97 413.27 413.28 716.80

0.76 61.07 114.50 114.51 287.47 287.48 396.05 396.06 716.80

0.75 61.07 109.92 109.93 275.97 275.98 380.21 380.22 716.80

0.74 61.07 105.69 105.70 265.35 265.36 365.59 365.60 716.80

0.73 61.07 101.78 101.79 255.52 255.53 352.05 352.06 716.80

0.72 61.07 98.14 98.15 246.40 246.41 339.47 339.48 716.80

0.71 61.07 94.76 94.77 237.90 237.91 327.77 327.78 716.80

0.70 61.07 91.60 91.61 229.97 229.98 316.84 316.85 716.80

0.69 61.07 88.65 88.66 222.55 222.56 306.62 306.63 716.80

0.68 61.07 85.88 85.89 215.60 215.61 297.04 297.05 716.80

0.67 61.07 83.27 83.28 209.07 209.08 288.04 288.05 716.80

0.66 61.07 80.82 80.83 202.92 202.93 279.57 279.58 716.80

0.65 61.07 78.51 78.52 197.12 197.13 271.58 271.59 716.80

0.64 61.07 76.33 76.34 191.64 191.65 264.03 264.04 716.80

0.63 61.07 74.27 74.28 186.46 186.47 256.90 256.91 716.80

0.62 61.07 72.32 72.33 181.56 181.57 250.14 250.15 716.80

0.61 61.07 70.46 70.47 176.90 176.91 243.72 243.73 716.80

0.60 61.07 68.70 68.71 172.48 172.49 237.63 237.64 716.80
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ANEXO II – Tabela de Acionamento das Bandeiras Tarifárias 
 (específico para situações de despacho termelétrico definido fora da ordem de mérito econômico) 

 

 


